
ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAíso DO TOCANTINS

UM PODER AUTÊNTICO, INDEPENDENTE EPARTICIPATIVO. Câmara MuniCipal
Paraíso do Tocantins

PORTARIA N° 01838/2025

Estabelece Recesso administrativo e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paraíso do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso das suas atribuições regimentais, e considerando as
festividades de final de ano, e considerando ainda o Recesso Parlamentar dos
Vereadores, RESOLVE:

Art. 10 Estabelecer recesso administrativo, no âmbito desta Câmara
Municipal, envolvendo a sede e o Anexo, no período de 24 a 31 de dezembro de
2025.

Parágrafo Único: Os servidores com cargo de Diretoria, ficarão sob aviso,
podendo ser acionados, caso surja alguma demanda de urgência.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação:

Gabinete do Presidente, 23 de dezembro de 2025.
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